MINUTA
MODELO REFERENCIAL DE EDITAL DE PREMIAÇÃO EM PECÚNIA PARA ESTUDANTES NO ÂMBITO DA EXTENSÃO
OBS.: O modelo, devidamente ajustado antes da publicação, deverá ser submetido à Procuradoria Jurídica.
EDITAL Nº XX/20XX
PREMIAÇÃO ESTUDANTIL DE DESTAQUE EM AÇÕES DE EXTENSÃO
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, por intermédio do Campus ____________, torna pública a abertura do processo de seleção para premiação estudantil de destaque em ações de extensão, nos termos deste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objetivo reconhecer e premiar estudantes que tenham se destacado em ações de extensão institucionalizadas do IFCE, valorizando o protagonismo estudantil, a interação dialógica com a sociedade e os impactos sociais decorrentes das atividades extensionistas.
1.2. A premiação possui caráter de reconhecimento institucional e incentivo à participação estudantil em ações de extensão.
2. DOS REQUISITOS DE ELEGIBILIDADE
2.1. Poderão participar estudantes que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:
I – estar regularmente matriculados em cursos ofertados pelo IFCE;
II – possuir vínculo ativo com projeto, programa, curso, evento, prestação de serviços de extensão ou atividade curricular de extensão devidamente cadastrada e institucionalizada;
III – ter participado efetivamente da ação extensionista durante o período de referência definido neste Edital;
IV – estar em dia com as obrigações assumidas no âmbito da ação extensionista;
V – apresentar a documentação exigida neste Edital.
2.2. Serão consideradas para avaliação as ações extensionistas desenvolvidas no período de //_____ a //_____.
2.3. A inscrição poderá ser realizada:
I – pelo próprio estudante; ou
II – por indicação do coordenador da ação extensionista.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições ocorrerão no período estabelecido no cronograma deste Edital.
3.2. A inscrição será realizada mediante envio dos seguintes documentos:
I – formulário de inscrição;
II – comprovante de matrícula atualizado;
III – declaração ou certificado de participação na ação extensionista;
IV – relatório individual do estudante, contendo descrição das atividades desenvolvidas e dos resultados alcançados;
V – parecer do coordenador da ação extensionista;
VI – documentos comprobatórios das atividades realizadas, quando aplicável.
4. DA COMISSÃO AVALIADORA
4.1. A avaliação será realizada por Comissão Avaliadora designada pela Direção-Geral do Campus.
4.2. A comissão poderá ser composta por:
I – servidores do IFCE;
II – representantes da comunidade externa;
III – especialistas convidados.
4.3. Os trabalhos da comissão serão registrados em ata.
5. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1. A avaliação observará os seguintes eixos e critérios:
EIXO A – CONTRIBUIÇÃO DO ESTUDANTE PARA A AÇÃO EXTENSIONISTA (40 pontos)
a) protagonismo estudantil – até 15 pontos;
b) assiduidade e comprometimento – até 10 pontos;
c) cumprimento das atividades previstas – até 10 pontos;
d) produção de materiais, produtos ou tecnologias sociais – até 5 pontos.
EIXO B – IMPACTO SOCIAL E INTERAÇÃO COM A COMUNIDADE (40 pontos)
a) relevância social da ação – até 15 pontos;
b) transformação gerada na comunidade – até 15 pontos;
c) interação dialógica com o público beneficiado – até 10 pontos.
EIXO C – ARTICULAÇÃO ENTRE TEORIA E PRÁTICA EXTENSIONISTA (20 pontos)
a) aplicação dos conhecimentos acadêmicos à realidade social – até 10 pontos;
b) criatividade, inovação ou originalidade das soluções apresentadas – até 10 pontos.
5.2. A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos.
5.3. Será desclassificada a candidatura que obtiver pontuação inferior a 50% da pontuação total.
6. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
6.1. O processo seletivo compreenderá:
I – homologação das inscrições;
II – análise documental;
III – avaliação de mérito extensionista;
IV – divulgação do resultado preliminar;
V – fase recursal;
VI – divulgação do resultado final.
6.2. Facultativamente, o Campus poderá prever etapa complementar de apresentação pública dos finalistas, mediante regulamento específico.
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. Em caso de empate, serão observados os seguintes critérios, nesta ordem:
I – maior pontuação no Eixo B – Impacto Social e Interação com a Comunidade;
II – maior pontuação no Eixo A – Contribuição para a Ação Extensionista;
III – maior pontuação no critério Protagonismo Estudantil;
IV – maior tempo de participação na ação extensionista;
V – decisão fundamentada da Comissão Avaliadora.
8. DA PREMIAÇÃO
8.1. A premiação será concedida na forma de pecúnia.
8.2. Serão concedidas as seguintes premiações:
I – 1º lugar: R$ ____________;
II – 2º lugar: R$ ____________;
III – 3º lugar: R$ ____________.
8.3. O número de premiações poderá ser ampliado conforme disponibilidade orçamentária.
8.4. O pagamento ocorrerá após a homologação do resultado final e a apresentação da documentação exigida pela Administração.
9. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS
9.1. O Campus poderá adotar mecanismos de promoção da equidade, tais como:
I – reserva de vagas - destinar um percentual dos prêmios em pecúnia para estudantes pretos, pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência (PcD);
II – categorias específicas de premiação;
III – bonificações previstas no edital.
9.2. As ações afirmativas eventualmente adotadas deverão estar expressamente previstas neste instrumento.
10. DOS RECURSOS
10.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar no prazo estabelecido no cronograma.
10.2. Os recursos deverão ser encaminhados para _____________________.
10.3. Não serão aceitos recursos fora do prazo.
11. DO CRONOGRAMA
	Etapa
	Data

	Publicação do Edital
	

	Período de Inscrição
	

	Homologação das Inscrições
	

	Avaliação
	

	Resultado Preliminar
	

	Recursos
	

	Resultado Final
	

	Cerimônia de Premiação
	


12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implica plena concordância com as disposições deste Edital.
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora e pela Coordenadoria de Extensão do Campus.
12.3. O presente Edital poderá ser alterado, suspenso ou revogado por interesse da Administração, mediante justificativa formal.
12.4. A execução deste Edital está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do Campus.
[Município], ___ de __________ de 20___.

 
 
 
Diretor(a)-Geral do Campus
 
Coordenador(a) de Extensão
 
Presidente da Comissão Organizadora

